LEI Nº 11.910, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025

 

Dispõe sobre a desafetação e autoriza a alienação das áreas que menciona à Fhemig, com a finalidade específica de instalação do novo Complexo de Saúde HoPE e do novo Lacen-MG.

 

O povo do município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Ficam desafetadas, passando a integrar o patrimônio dominial do Município, as áreas correspondentes aos seguintes trechos de vias não implantados da planta CP 263 001M:

I - Rua Cônego Felício, entre os quarteirões 23 e 24;

II - Avenida Eugênio Ricaldoni, entre os quarteirões 23, 24, 26 e 27;

III - Rua Vinte e Dois, entre os quarteirões 26 e 27;

IV - Rua Raimundo Rodrigues de Paula, entre os quarteirões 26 e 31.

Art. 2º - Fica autorizada a alienação, nos termos do art. 76 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, das áreas mencionadas no art. 1º desta lei à Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Fhemig.

Art. 3º - A desafetação e a alienação das áreas mencionadas no art. 1º desta lei têm como finalidade específica a instalação do novo Complexo de Saúde Hospital Padre Eustáquio - HoPE - e do novo Laboratório Central de Saúde Pública - Lacen-MG.

Art. 4º - O Complexo de Saúde HoPE e o Lacen-MG deverão ser dedicados integralmente ao atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde - SUS.

Parágrafo único - A natureza gratuita da cessão, objeto desta lei, poderá ser revogada caso haja a transferência de ações e de serviços públicos de Saúde ofertados na data de aprovação desta lei pelo Estado de Minas Gerais ao Município de Belo Horizonte, ressalvada a pactuação entre o Estado e o Município de criação de novos serviços complementares.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 24 de outubro de 2025

 

Álvaro Damião

Prefeito de Belo Horizonte

 

(Originária do Projeto de Lei nº 302/25, de autoria do Executivo)

